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PREFEITURA, DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nl 2,014 
Oe 16 de Novembro da 1 973 

Autoriza o Prefeito a do~ terreno de 
propriedade do P41nic!pio ao Governo -
do Estado de são Paulo e dá outras -
providências.-

O PFEFEII O 00 IUIICtPio OE AAAFIAQUARA, Estado de São 

Paulo, de acôrdo can o que decretou a c&nare. Municipal, em sessão de '14 de 

Novembro de 1 973, promulga a seguinte lei&-

Artigo 11 - Fica o Prefeito, em nane do 1>\Jnidpio,au - . -
torizado a d~ ao Governo do Estado de Sao Paulo, ares de terra medindo -

?. ??0,00 ms2, no distrito de Motuce, carecterizada na planta anaxa, nl, ... 

1-9-4:1, do Oep~emento de ll:lras e Sezviços PÚblicos, e que aseiin se desci'! 

ve:-

LESCRI* 00 PER!LErnO:- Inicia no ponto O (zero), localizado na divisa can 
a FEPASA; dd deflete a esquerda runa dist~cia de ?6,00 metros até o ponto 

nll 1 (llll) 1 d!Ú deflete novamente a esquerda e segue una distSncia de 101,00 

metros até o ponto 2 (dois); de! deflete a esquerda perfazendo una diet&-! -

cia de ?9 040 metros até o ponto nl 3 (t~s); de! deflete a esquerda perfa -

zendo una distSnoia de 100,00 metros at.5 o ponto nl O (zero), inÍcio desta

descrição.-

o-1 - área remanescente 
1-2 - Estrada sem denominação 

cisco S. Malzoni) 
(propriedade de Fran -

2-3 - área remanescente 
3-0- FEPASA 

. -Artigo 21 - As despesas can a execuçao desta Lei CO,!: 

rereo por conta da verba própria do OI'ÇEillento Vigente,-

Artigo 31 - Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçiíes em contrário.-

Prefeitura do MuniCÍpio de AraraquBNI, â'l 16 (dezesseis) 
1 973 (mil novecentos e setenta a três) • \ \I !. ! 

,'J : ~J. v J ~~ J ' 

de Novanbro de -

11'000AL.DO I.EOINA 
-Prefeito Municipal-

Publicada no Departamento da Administração Municipal, na data supre..-

IJJIOIO OELPHINI 
-Diretor da Administração-

Registrada à fl. nll 82, do livro canpetente nl 10.-
PRO:l::SSO Nll 2,053/?3 - Wcal/ 

Autori Prefeitu~a/ 
~~~i~!~-d~,~~~ ó5 73 


